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ASSUNTO: Requerimento n.º 458/XII (IL) – “Situação desumana de dois cidadãos na Fajã dos 

Vimes, ilha de São Jorge”, apresentado pelo Senhor Deputado Nuno Barata, da 

Representação Parlamentar da Iniciativa Liberal 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelo Senhor 

Deputado Nuno Barata, da Representação Parlamentar da Iniciativa Liberal, cumpre-me 

informar V. Exª. do seguinte: 

 

1. Tem o Governo conhecimento da situação descrita no presente requerimento? 

Sim, o Governo Regional dos Açores, através dos Serviços da Vice-Presidência da Ilha de São 

Jorge, tem conhecimento da verdade dos facto e pleno controlo das situações descritas, estando 

a dar pleno cumprimento às competências que lhe estão atribuídas em matéria de Ação Social. 

 

2. Em caso de resposta afirmativa, por que motivo, ao não agir em conformidade, deixou 

entregues a uma situação profundamente desumana dois cidadãos que até estão a ser 

apoiados pelos mecanismos públicos de apoio social? 

O Governo Regional dos Açores, através dos Serviços de Ilha da Vice-Presidência, tem agido 

em conformidade com as competências que lhe estão atribuídas e atuado nos seus campos de 

ação naquilo que aos mecanismos de apoio social diz respeito. No entanto, é de referir que 

nenhum dos cidadãos referidos é apoiado financeiramente pelos Serviços de Ação Social, nem 

existe qualquer contrato ou acordo com o Senhorio das habitações onde residem atualmente. 
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3. Em caso de resposta negativa, quais as consequências que os responsáveis públicos 

nomeados politicamente pelo atual Governo Regional e os anteriores responsáveis por 

todo este processo vão acarretar, tendo em conta que a situação é do conhecimento 

público na ilha de São Jorge? 

Não aplicável, de acordo com a resposta anterior. 

 

4. Cópia de todo o processo de apoio e acompanhamento social promovido pelos serviços 

regionais de ilha, aos dois casos aqui denunciados. 

Não é possível facultar as cópias dos processos de apoio e acompanhamento social dos cidadãos 

referidos no requerimento em análise de forma a não ferir o Regulamento Geral de Proteção de 

Dados. 

Neste âmbito, é de salientar que os Técnicos do Núcleo de Ação Social da Ilha de São Jorge, 

têm atuado em conformidade com as competências que lhe estão atribuídas, no entanto, 

existindo pouca recetividade por parte dos cidadãos para serem acompanhados pelos Técnicos, 

não sendo estes apoiados financeiramente pelos Serviços de Ação Social e não tendo os mesmos 

qualquer contrato ou acordo com o Senhorio das habitações onde residem, não tem sido possível 

existir maior intervenção por parte dos Serviços de Ilha nestas situações, não deixando estas de 

continuar a merecer a atenção destes Serviços. 

 

5. Custos totais associados ao pagamento das rendas já pagas pela Segurança Social pelo 

aluguer do imóvel, que é propriedade de um antigo autarca do PS e cópia do contrato 

celebrado. 

Não existe qualquer contrato de arrendamento celebrado com a Região, nem com o Instituto de 

Segurança Social dos Açores, nem foi atribuído qualquer apoio para o pagamento da renda do 

imóvel onde residem estes cidadãos. 

 

6. Como foi feita a sinalização dos casos relativos a estes cidadãos e que motivos 

originaram a escolha do atual imóvel onde estão alojados? 

O Governo Regional dos Açores e o Instituto de Segurança Social dos Açores não tiveram 

qualquer intervenção na escolha do imóvel onde residem estes cidadãos, de acordo com o já 

explanado nas respostas às questões anteriores. 
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7. Que ações de fiscalização e/ou monotorização foram realizadas pelas entidades 

competentes no tempo em que estes cidadãos estão a viver nestas condições? 

O Governo Regional dos Açores, através dos Serviços da Vice-Presidência da Ilha de São Jorge 

e dos Técnicos do Núcleo de Ação Social, efetuou várias ações de acompanhamento destes 

cidadãos, não tendo, no entanto, legitimidade para efetuar qualquer fiscalização às referidas 

habitações, de acordo com a resposta dada à questão número 5. 

 

8. Que obrigações contratuais tem o senhorio relativamente à manutenção dos 

apartamentos onde estão alojados estes dois cidadãos apoiados pela Segurança Social? 

O Governo Regional dos Açores não tem conhecimento das obrigações contratuais do 

Senhorio, uma vez que não tem qualquer contrato ou acordo com o Senhorio das Habitações 

onde residem estes cidadãos. 

 

9. Que fundamentos justificam a entrega da obra de beneficiação da casa da idosa (na 

Fajã dos Vimes) a uma empresa de construção civil de um antigo Autarca e Deputado 

Regional do PS? 

Considerando que o agregado familiar desta idosa era constituído também pela sua filha e pelo 

seu neto e que a propriedade da sua habitação própria permanente é dividida em partes iguais 

por ambas, foi formulado pela filha um requerimento de candidatura ao antigo Programa de 

Apoio à Habitação Degradada, a 31 de julho de 2017, tendo sido atribuído um apoio de 

30.512,75€, por despacho da Senhora Secretária Regional da Solidariedade Social a 21 de 

janeiro de 2019, conforme Anexo I, e sendo este posteriormente publicado em Jornal Oficial a 

6 de fevereiro de 2019, conforme Anexo II. Em relação à execução das obras de reabilitação da 

habitação em causa e do montante do apoio atribuído, informamos que o processo foi gerido de 

forma autónoma pelos beneficiários, não tendo conhecimento de qualquer intervenção tida pelo 

Serviços de Ilha na contratação do empreiteiro. Neste âmbito, este Governo informa que a 

execução dos trabalhos foi acompanhada pelos Técnicos dos Serviços de Ilha de São Jorge, 

tendo estes sido efetuados segundo as boas-práticas da construção civil e estando executada e 

comprovada a totalidade da despesa realizada. Mais informamos que no dia 10 de agosto 

passado foi feita a vistoria final à habitação, tendo sido certificada, pelos Técnicos dos Serviços 

de Ilha, a conclusão dos trabalhos de reabilitação da habitação em causa, conforme peças do 

processo individual, tendo sido dada ordem de pagamento da 5ª e última fase do apoio pelos 

Serviços de contabilidade da Direção Regional da Habitação no dia 6 de setembro, sendo assim 
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o processo dado como concluído e estando a habitação em condições de acolher o agregado 

familiar que é proprietário da mesma. 

Em suma, o Governo Regional dos Açores, através dos Serviços da Vice-Presidência da Ilha 

de São Jorge não tem conhecimento dos fundamentos que justificam a adjudicação da obra de 

beneficiação da Casa desta cidadã a uma empresa de construção civil que, alegadamente, 

pertence a um antigo Autarca e Deputado Regional do PS, uma vez que a contratação e 

adjudicação da empreitada foi efetuada pelos beneficiários do apoio, conforme estabelece a 

Legislação em vigor. 

 

10. Que fundamentos justificam a entrega do processo de obras de beneficiação da casa 

do outro (na zona central da Ribeira Seca) a uma IPSS dirigida pela esposa do antigo 

responsável socialista pela Segurança Social? 

Em relação à reabilitação da habitação em ruínas que o cidadão é proprietário, informamos que 

o mesmo formulou um requerimento de candidatura ao antigo Programa de Apoio à Habitação 

Degradada, a 10 de outubro de 2011, tendo sido atribuído um apoio de 25.053,95€, por 

despacho da Senhora Secretária Regional da Solidariedade Social a 21 de janeiro de 2019, 

conforme Anexo III, e sendo este posteriormente publicado em Jornal Oficial a 6 de fevereiro 

de 2019, conforme Anexo IV. Considerando que foi assumido pelo beneficiário do apoio que 

não tem condições nem capacidade para gerir as obras de reabilitação da sua futura habitação 

própria permanente, foi celebrado um contrato de Gestão de Apoio, ao abrigo do disposto no 

n.º 5 do artigo 11º do DLR n.º 6/2002/A, de 11 de março, alterado pelo DLR n.º 22/2002/A, de 

16 de dezembro, conjugado com o disposto no art. 53º do DRR n.º 1/2003/A, de 6 de fevereiro, 

alterado pelo DRR n.º 7/2004/A, de 26 de março, entre a Direção Regional da Habitação, o 

proprietário e a Casa de Providência de São José, conforme Anexo V, estando as obras a ser 

acompanhadas pelos serviços técnicos dos Serviços de Ilha da Direção Regional da Habitação 

e a ser executadas segundo as boas-práticas da construção civil, estando executada e 

comprovada despesa no montante de 17.733,70€ e faltando justificar 2.359,46€ das fases do 

apoio já recebidas pela referida Instituição, conforme Anexo VI. Neste seguimento, prevê-se a 

conclusão das intervenções até ao final do mês de outubro próximo, sendo que após a vistoria 

final por parte dos Serviços de Ilha será libertada a última fase do apoio, e o procedimento dado 

como concluído com a deslocação do beneficiado para a sua habitação própria permanente. 

Neste âmbito, é de salientar que têm ocorrido alguns atrasos na execução deste processo de 

reabilitação de habitação própria permanente, tal como em muitos outros, motivados pela 



 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
 

 

Rua de São João, n.º 47, 9504-533 Ponta Delgada – Telef. 296 301100 – Fax 296 628854 – Email dsa@azores.gov.pt 
 
 

dificuldade de mão de obra na Ilha de São Jorge na área da construção civil, assegurando o 

Governo Regional dos Açores que neste processo só haverá benefício para o proprietário.  

Em suma, Governo Regional dos Açores, através dos Serviços da Vice-Presidência da Ilha de 

São Jorge não têm, até ao momento, qualquer motivo para cessar com o contrato de gestão do 

apoio, celebrado com a Casa de Providência de São José, atribuído ao proprietário, dado que as 

verbas estão a ser aplicados de acordo com as boas-práticas da construção civil e com vista à 

criação de condições condignas de habitabilidade para o beneficiário, sendo este o único que 

irá ser favorecido neste processo. 

 

11. Que fundamentos justificam o realojamento, mesmo que provisório, destes cidadãos 

em apartamentos que são propriedade do antigo autarca do PS, sem o mínimo de 

condições? 

O Governo Regional dos Açores não tem conhecimento dos fundamentos tidos para o 

realojamento, mesmo provisório, destes cidadãos em apartamentos que são alegadamente 

propriedade de um antigo autarca do PS, uma vez que não tem qualquer contrato ou acordo 

com o senhorio destas habitações, não tendo desta forma qualquer responsabilidade naquilo que 

às condições dos mesmos diz respeito, sendo os contratos ou acordos de arrendamento da 

exclusiva responsabilidade do senhorio e dos inquilinos. 

 

12. Quantos mais processos de reabilitação e beneficiação de habitação degradada em São 

Jorge estão em curso, com necessidade de realojamento dos seus moradores? 

O Governo Regional dos Açores, através dos Serviços da Vice-Presidência da Ilha de São Jorge, 

não procedeu a qualquer realojamento, no âmbito da execução dos processos de reabilitação de 

habitação própria permanente dos processos em curso. 

 

 
Com os melhores cumprimentos, 
 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 

 
 Assinado por : DUARTE NUNO D'ÁVILA MARTINS

DE FREITAS
Num. de Identificação: 07417882
Data: 2022.10.03 10:22:38+00'00'



regiAo autônoma dos açores
SECRETARIA REGIONAL DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

DESPACHO

12/DRH/2019

Condulda a tnstruçgp do processo de candidatura n,» HD/2017/0150 (habitação degradada), de
é titular^^^HllllllllllllimilH^^^^ contribuinte fiscal residente em Rua

freguesia e concelho (le^B||m|||||H||||^e tendo presente
o teor e as conclusões do relatório final correspondente, nos termos do artigo 10.* do Decreto
Legislativo Regional n,» ü/2002/A. de 11 de março, e do artigo 50.* do Decreto Regulamentar
Regional n.® 1/2003/A, de 6 de fevereiro, conjugados com a alinea b) do artigo 9.* do Decreto
Regulamentar Regional n,® 9/2015/A, de 21de novembro, determina-se o seguinte:

1. Aprovar o processo de candidatura n.s HD/2017/0150, de que é titular|||||||||||||HB
lllllllllllllllllll^^^^ contribuinte fiscal^jHHHHM relativo ao prédio urbano, destinado à
habitação, sito freguesia concelho
Inscrito na matriz predial urbana no artigc^jl^e descrito na Conservatória do Registo
Predial de Calheta com o

2. Autorizar a atribuição de um subsidio, a fundo perdido, ao candidato identificado no
número anterior, no montante de € 30.512,75 (trinta mil, quinhentos e doze euros e
setenta e cinco cêntimos), a concretizar em 5 fases, da seguinte forma:
1.1 fase: 6.302,55 €
2.Í fase: 6.052,55 €

3.« fase: 6.052,55 €

4.Í fase: 6.052,55 €

5.S fase: 6.052,55 €

Notífique-se ocandidato, nos termos do n.s i e2do artigo 49.« do Decreto Regulamentar Regicmal
n.91/2003/A, de 6 de fevereiro.

Ponta Delgada, 21 de janeiro de 2019

ASecretária Regional da Solidariedade Social

Andreia Martins Cardoso da Costa
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Direção Regional da Habitação

Extrato de Despacho n." 33/2019 de 6 do fevereiro de 2019

Por dospachos da Sacrolâria Regional da Solidarlodado Social, do 21 do janeiro do 2019, oüo
atribuídas as seguintes compartlcipaçQes fínancoíras, a fundo pordido, ao abrigo do Decrolo Logislalivo
Regional n." 6/2002/A, do 11 do março, a concretizar nos tormos do artigo 51." do Docrolo
Regulamentar Regional n." 1/2003/A, do 6 do íovorolro;

- Adolfo Manuel Sousa Podroso, contribuinto fiscal n." 196190614, no moníanío do 10.130,50 G
(dezoito mil, cento e trinta euros o cinqüenta o oito côntimos);

- Ana Isabel Bettencourt Gambão, contribuinte fiscal n.° 214525031, no montante do 14.111,86 €
(catorze mil, cento e onze euros o oitenta o soiscôntimos);

- Cromilda Silveira dos Reis, contribuinte (Iscai n." 200690604, no montante do 20.052,65 € (vinío mil
cinqüenta e doiseuros e sessenta e cinco côntimos);

mn Pra^ieres Ávila, contribuinte fiscal n." 244403244, no montante de 17.660.41 € (dczassctemil. seiscentos e sessenta e oito euros e quarenta e um côntimos);

contrIMnIo fiscal n.» 179212069, no monlanlo do 30.512,75 6

qu;ni!ênCo'XuénSdu™!;ronn"^^^^^ "" •"""""•o <L (dozolio

,do7ÍLr.rq:',r„L"ornS°oS — - «

- Manuel llldio Nunes Silveira, contribuinte fiscal n.° 101674589 no montanin rio in rjyi- rnr /1
trezentos osetenta ocinco oures osessenta eoito côntimos); 10.375.60 €(dez mil,

n ''onseca Nunes, contribuinte fiscal n." 124621627 no monfanlo do
13.211,59 €(treze mil, duzentos oonze euros eoinquenta onove cônlimos): dc

trezentos esels^CÍros 10-360,42 €(dez mil.

FRfesiDENCIA DO 1.UVKRNO REGIONAL 003 AÇOR1H3 OAÜiNb lE ÜE COIçAo DO JORNAL
OFICIAL 1111 l*."//.10,A<íÕfíh:ü.CíÓV.l' I' (*li,.JOf{í)A/'ÒUL'5C<^ÒVl* V*~~
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- Maria do Naial Silveira da Cunha, coniribuinlo fiscal n." 20960256?. no monlanlo do 23750 l/l P
(vlnte etrôs mil. sotocenlos ecinqüenta onovo ouros ocatorco cônlimos); 23.759.14 fc

- Vital Adindo da Silveira Lopes, contribuinte fiscal n.° 120954559. no montante do 13 703 33
mil. SQtecentos ooitenta otrôs euros etrinta etrôs cônlimos). do 3.703.33 C(irozo

31 de janeiro do 2019. -ODiretor Regional da Mabitaçao, Oríando Bopiisla Olivoira Goularí.



REGIÃO AUTÔNOMA DOSAÇORES
SECRETARIA REGIONAL DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

DESPACHO

15/DRH/2019

Condufd^^nsmjçS^l^rocesso dccandídatuni n,2 50IID2011 5(habitação dogradada), do que
é titular contribuinte hscal residente

freguesia concelho tendo |>rcscnico leor c as conclusões
do relatório final correspondente, nos termos do artifio 10." do Decreto LegLsIativo Refiton.il n,'-'
6/2002/A, de 11 dc março, e do artigo 50." do DecretoRegulamentar Regional 0.2 1/2003/A, dc 6
de fevereiro, conjugados com a alínea b) do artigo 9.* do Decreto Rcguifimcntar Regional 11.2
9/2016/A,de 21 do novembro, determina-se o seguinte;

l- Aprovar o processo de candidatura n.2 50HD2011 5, de que é titular

contribuintefiscal^|||m|||||||g^P, relativo ao prédio urbano, dc.stinado à habitação, sito á
freguesia deflHBHB, concelho defHHHmHP/ inscrito na

matriz predial urbana no artigo^^ e descrito na Conservatória do Hegisto Predial de
Calheta como n.^^/0^IKÊÊÊÊÊÈ.

2. Autorizar a atrlfaolç3o de um subsídio, a fundo perdido, ao candidato iticntificado no
número anterior, no montante de € 25.053,95 (vinte o cinco mil, cinqüenta c três curo;, c
noventa e cinco céntimos), a concretizar em 5 fases, da seguinte forma:
1.9 fase: 5.210,79 €

2.9 fase. 4.960,79 €

3.Í fase: 4.960.79 €

4.Í fase: 4.960,79 €

5.*fase: 4.960,79 €

Notifique-se ocandidato, nos termos do n.» 1e2do artigo 49.9 do Decreto Regulamenlar Regional
n.9 1/2003/A, de 6 de fevereiro.

Ponta Delgada, 21 de janeiro de 2019

ASecretária Regional da Solidariedade Social

\ SX* VA •/'l.l. 1

Andreia Martins Cardoso oa Costa
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Direção Regional da Habitação

Extrato de Despacho n." 33/2019 de 6 do fevereiro de 2019

Por dospachos da Socrotãria Regional da Solldarlodado Social, do 21 do janeiro do 2019, são
atribuídas as seguintes compartlcipaçdes financeiras, a fundo pordido, ao abrigo do Decrolo Logislalivo
Regional n." 6/2002/A, do 11 do março, a concretizar nos formos do artigo 51." do Dccrclo
Regulamentar Regional n.° 1/2003/A, do 6 de fevereiro;

- Adolfo Manuel Sousa Pedroso, contribuinte fiscal n." 196190614, no montanío cio 10.130.56 €
(dezoito mil, centoe trinta euros e cinqüenta e oito côntimos);

- Ana Isabel Bettencourt GambSo, contribuinte fiscal n." 214525031, no montante do 14.111,86 €
(catorze mil, cento o onze euros o oitenta e seiscôntimos);

- Cremlida Silveira dos Reis, contribuinte fiscal n." 200690604. no montante do 20.052,65 € (vinto mil
cinqüenta e dois euros e sessenta o cinco côntimos); '

m» P'"a2:eros Ávila, contribuinte fiscal n." 244403244. no montante do 17.660,41 € (dczassotemil, seiscentos e sessenta eoito euros equarenta e um côntimos);

contribuinte llncnl n." 179212069, no montento do 30.512,70 6

qu;ntentói'í'S,S'oum™rasonS'nM^ "o e (donolio n.ll,
João MsnMol 3lfvci Loonardo, contríbuinlo n ®oo'̂ Kr\'í'9A'7 «

(de7asnolstei,,q„|nhontosetrln.oó,r6sT„rosSaosoÍfoO^^^^^^^^^ "

^ ci»-" o cmco ™,.

- - -0,60 ^ «,02 ^n,

- Maria Judite Azevedo Sousa, contribuinte fisrni n ° loyROKunn .. , , ,
bazentos eaossonta euros oquárenia csíSínos" ° ^

r~.,.,u.nu»,,,.„ovB„uouuo,ou,tu,s.Uo,,onl,.>,.o.uu,ao,oro,,u.to,,,nL-17rTngir«^^^^
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Cunha, coníribuinlo fiscal n." 209602562. no montante do 23 759 14 e
(vinte e trôs mil. sotocentos a cinqüenta onovo ouros ocatorze côntimos);

mn da Silveira Lopes, contribuinte fiscal n.» 120954559. no montante do 13.703.33 G(Irozomil, sotecentos ooitenta o trôs euros e trinta e trôs côntimos).

31 de janeiro do 2019. -ODiretor Regional da Mabitaçao. Orlando Baptista Olivoira Goularl.
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REGIÃO AUTI^tOW* DOSAÇORE!

Secretaria Regional da Solidariedade StM^I

Direção RegKsnalda Habrtaçâo

CONTRATO DE GESTÀO DE APOIO

A Secretaria Regional da Sdidariodade Social, contríburme Traçai 600083748. através da

Direção Regional da Hatiit^o. representada pelo seu diretor regíCRiat. Ortando Batista Oliveira

Ooulart, ao abrigo do n° 4 do artigo 53° do Decreto Legislativo Re^onai n' ^002/A, de 11 (te

março, adiante designada piorpKimeira outorganie;

conceií» de

contribuinte residente na

adiante (tesignada por segundo outorgante.

freguesia

Casa da Provtdênca de Sâo José, com contribuinte fiscal n,° 512009902, e sede na Rua

Manual Machado Pacheco, N" 22A, freguesia de Calheta, concelho de Calheta, representado piela

Patrícia Isabel Rodrigues da Silva, adiante designado por terceiro outorgante

É celebrado o presente Contrato de Gestão de Apioo ao abrigo do drapiosto no n°5 do ari.

11° do Decreto Legislativo Regnnai n° 6/2002/A. de 11 de março, alterado pietoDecreto Legislativo

Rearmai n° 22/2tX»/A, de 16 de dezentero, conjugado o disposto no art, 53° do Decr«o

Reguramentar Regional n° 1/2{X)3/A, <te 6 do fevereiro, alterado peto Decreto Re^ãamentar

Regional n° 7r2004rA. de 26 <te março, que se rege pielas cláusulas seguintes:

CtÃUSULA V

(Objeto)

O presente contrato tem piorobteto a gestão da comparticipiaçâo financeira concedida ao

segundo outorgante piara, no ãmbHo da reabilitação, leprarau^ao e beneficiação, execução de obras

de reabilitação do prédio urtiaiKi. d^tinado a habitação, sito na fre^iesia

concelho dmHH^. descrito na Corraervatóna do Registo Predial de Catoeta scto o ®

inscrito no artigodida matriz predial urbana, destinado a tiabitaçfto pw^na s piermanenie do
respietivo agregado familiar

CLÃUSULA r

(ComparUc^ção flnancdni)

A primeira loforgante compiarticijMrá as otiras referidas na cláosula anterior no moríante

de 25.053.96 € (vmie e cinco mil cinqüenta e três euros e noventa e sm cèntimos) que inclui o IVA

á taxa legal em vngor. calculado nos termos previstos no n°s, 1 e 2 do artigo 11° do Decreto
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Legislativo Regional n" de 11 de março, conjugado o cfísposto na alínea b] ck> n°2 tioart.
18° do Decreto Regulamentar Rogional n° 1/2003/A, de 6 de fevereiro, na redação atual

CLÁUSU.A 3*

(Norma finarKetra)

A compartldpaçâo financeira referida na cláusula anterior será concreti/ada em 5

prestações, mediante vistorias e autosde medição a efetuar petos serviços da primeira outorganie,
a primeira r» valor de 5.210.79 C(cinco m«l e duzentt» e dez euros e setenta e nove cdntimos},

que mclta a quantia de 250,00€ (duzentos e cinqüenta euros), destinada ato registo do ônus de

inali^tabWdatte, e quatro no valorde 4 960,79 € (quatro milnovecentos e sessenta euros e setenta

e cét^mos)

CIAUSIAA 4*

(CMtrigaçôes do segundo outorganie)

Tendo €fTi s N^ífiMizâçâo 03 âçôo 3 o soQufHjo outofgônt®. cofDO
do apoio, obriga-se. nomeadamente, a;

a) Efetuar o registo do tinus de Inalienalwlidade previsto no artigo 12° do Decreto

LegislativoRegional n°6/2002/A, de 11 de março;

b) Assegurar o «cenciamentoda obra caso a tal esteta sujeita;

c) Cooperar im» acções de f«cailzação e controto exerodas pi*» serviços da

primeira outorgante e respe«tant#s quer ao processo de candidahira. quer à

execução dos irabaUicw, quer ao acatamentodas obi^açóes supervenientes;

d) Celebrar, após a realização dos trabalhos, contrato de seguro respeitante à

habitação a^wiada;

e) Afetar o móvel apoiado a habitação pf«^na permanente do res{»tivo agregaito
familiar.

ClAUSUtJ*5*

(Otirigações do terceiro outorgante)

Tendo em vista a viabilização da ação a realizar, o terceiro outorgante. como entidade
gestora, obr^-se, nomeadamente, a:

a) Nâo atelar a compartk^Mçáo recebida a fim diferente do relerido na cláusula

primeira;

b) Iniciar as obrasnoprazo máximo de seis mesesa coniar da assmahjra dopres«M
contraio e conclui-las no praK) máximo de doze meses a contar do seu inicio;

c) Realizar os trabalhos descritos no relatório técnico de obras aprovado, de acordo

oom as regras da boa execução;
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d) Gerir, executar e zelar pelo bonri tuncsorvamento e utilização dos recursos adstritos à

ação do presente contrato,

e) Ass^urar que o processo seja documenta com o re^to a que respeita a alínea

a) da cláusula artterwr

() Comunicar, por escrito, no prazo de dez chas irtets, à pnmetra outorganie qualquer

ocorrência passivet de prejudicar a reaiizaçào da ol>ra nos termos pretendidos ou

de atrasar a sua conclusão.

g) Coc^>erar nas ações cte fiscalização e controlo exercidas pelos sennços da primeira

outorgante, quer na execução dc» tralhos, quer no acatamento das obrigações

supervenientas:

h) Apresentar os documentr» comprovativos de despesa emitklos pelos respetnros

fornecedores dos bwis e pelos prestadores dos serviços.

CXAUSULA 6*

(Fiscalização)

A primeira outorgante, através da Direção Regional da Kat}rtaçâo.reserva-se o direito de. a

todo o tempo e sem necessidade de comuncaçâo prévia, proceder às ações de fiscalização que

reputar por convenientes, tendo em vista aquilatar da (xmtormidBde da a^icoção do apoio

concedido com o estipulado no presente corttrato, devetxfc) o segundo e a terceira outorgantes

colaborar com a entidade fiscailzadora, proporcionando-me textos os maios matemis e

documentais necessários ao exercício dessa missão.

qlAusula r

(Resolução do contrato)

1 - O não cumprimento de alguma ou algumas das obrigações assumidas neste contrato

por qualquer das partes outorgantes, confere às outras o direito de o resolver.

2 • A resolução será comunicada à parte faltosa, por carta regtsUida com aviso de receçáo.

e produzirá ^eNc» a partir da data da assinatura de tal aviso.

3 - Sem pre|uí«> do estipulado no n" 1, caso o Iraumprunento seja da responsabéktade do

se^ndo e/ou do tercewo outorgantes, e^)lk:ar-se-á, consoante as situações, o disposto no art. 18*

do Decreto Legislativo Regional n° 6/2002/A, do il de março, alterado pelo Decreto Lej^tatívo

Regtonal n° 22/2009/A, de 16 de dezembro.

clAusuu r

(Prazo de vigência)

O presente contraio produz efeitos a partir da data da sua assinatura pelas partes.



reqiAo autúnoma oos açores

Sacfstana Regional da SoHdanedKle Social

Oiraçio Regional da Habitação

Feito etn Ir^jlicado. aos do» <tas do de novembro de 2CS0

Pela Direção Regional da Habitação,

O Dtreior Regon^

Orlando (&tan

O Beneticiàrio.

Casa da Providéftda de São José

A Presidente

PotrlcM Silvo



MAPA GLOBAL DE FATURAS

Entre^ Toâl do Apoio Radbo

25 053,95 €

Fornecedor Valor das faturas

Ônus 29/04/2019 250,00 C

Investrj

FAC121/114 22/04/2021 2 398,00 C REC121/89

FAC121/159 27/05/2021 1445,57 €

FAC 121/131 03/05/2021 996,72 €

FAC 121/215 24/05/2021 807,23 €

FAC 121/352 06/11/2021 1848,46 C REC121/289

FAC 121/215 08/07/2022 807,23 €

FAC 121/159 08/07/2022 1445,57 €

FAC121/508 08/07/2022 1200,51 €

André Felipe Cabral Machado

Fatura OOOl 03/05/2021 400,00 €

Fatura 0002 17/05/2021 500,00 €

Fatura-Recibo

Fatura 0003 07/07/2021 500,00 € 00003

Fatura-Recibo

Fatura 0004 23/11/2021 400,00 € 0004

Fatura-Recibo

Fatura 0005 23/11/2021 400,00 € 0005

Fatura 0009 08/07/2022 600,00 € Recibo 0009

Fatura 0008 08/07/2022 500,00 € Recibo 0008

Fatura 0010 08/07/2022 400,00 € Recibo 0010

aN

FTVAS/019003 08/07/2022 23,19 i Fatura-Recibo

FTVAS/O19076 08/07/2022 11,60 € Fatura-Recibo

JAIME SOUSA NEVES

FACJ21/4087 08/07/2022 102,15 €

JorgeBloco

FACT 82122/2902 08/07/2022 737,73 €

FACT82122/3946 08/07/2022 1828,97 €

FACT 121/7609 08/07/2022 82,17 €

CFC

FT 2022A1/4302 08/07/2022 48,60 €
TOTAL 17 733,70 C

Mapa elaborado em 08/07/2022

Foram libertador 4 fases 5 210,79 €

4 960,79 €

4 960,79 C

4 960,79 €

20 093,16 €


